
ORIENTAÇÃO SOBRE RELATÓRIO MENSAL DO BOLSISTAS 
 
Caríssimos Bolsistas e coordenadores 
 
Com a assinatura do termo de compromisso pelos bolsistas, pelos coordenadores e pela 
Pró-reitora da PROCEA, todos estão aptos a executar o projeto/programa. 
 
Conforme item “e” da CLÁUSULA QUARTA, do termo de compromisso e as demais 
legislações vigentes do PIBEC, os bolsistas junto com o coordenador deverão 
encaminhar até o 3° dia útil do mês subsequente ao desenvolvimento das atividades, 
Controle de Frequência do Bolsista, Declaração de Frequência às Aulas e 
Relatório Mensal de Atividades. 
 
Neste sentido, pensando na praticidade e dinamismo, a PROCEA criou o Relatório 
mensal bolsista PIBEC no SEI, para que a coordenação preencha juntamente com o 
bolsista. 
 
Todos os bolsistas possuem cadastro no SEI-Externo, portanto estão aptos para assinar 
o Relatório mensal bolsista PIBEC no SEI. Basta seguir este passo: 
 

1) Ache o documento no SEI: 

 
 

2) Preencha o relatório conforme as atividades desenvolvidas pelo bolsista 

 
 
 
 
 



3) Após preencher o relatório mensal, basta assinar e disponibilizar para o discente 
assinar 

 

 
  
 
Vale a pena ressaltar que este relatório precisa ser encaminhado impreterivelmente até 
o 3° dia útil, para que o bolsista receba a bolsa. 
 
Modelo do relatório mensal bolsista PIBEC: aqui  
 
Em tempo de desejar SUCESSO a todos, a PROCEA continuará a disposição para 
maiores esclarecimentos.  
 
 
At.te 
 
Ilton Alves   
Coord. De Extensão 


